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AUTOR: VEREADOR ZECA DA DISCOLANDIA

PROJETO DE LEI N0b' /2022

DENOMINA E OFICIALIZA RUA LUIZ 
EDSON MACIEL A ATUAL RUA 2.525, 
BAIRRO JARDIM SOCIAL.

LEI N°:

Art. 1° Fica denominada e oficializada Rua Luiz Edson Maciel a atual Rua 2.525, 
localizada entre a Avenida Rotary Clube e a Rua n? 2.506, no Bairro Jardim Social.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de março de 2022.Câmara de Vereadores, 29

hléca da Discolândia

/

VEREADOR. CZuaitio mac* cmícLoí. moáí ^o-rte^í
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PROJETO DE LEI ' 12022

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desta Câmara o incluso 
Projeto de Lei dispondo sobre a alteração da Rua 2.525 no Bairro Jardim Social nesta 
cidade para Rua Luiz Edson Maciel. Trata-se de justa e merecida homenagem à memória 
de Luiz Edson Maciel, bem como aos seus familiares. O senhor Edson foi um pioneiro que 
prestou relevantes serviços ao município desde quando aqui chegou e se estabeleceu, 
em 1975. Recebeu o título de Cidadão Honorário por esta Casa de Leis (Decreto 
Legislativo n° 021/2000) e morou no município por 26 anos, permanecendo até sua morte 
em 12 de maio de 2001. Foi homem de bem, de conduta exemplar, quer chefe de família, 
quer como cidadão honrado e trabalhador que foi, cumpridor fiel de seus deveres para 
com seus semelhantes e a nossa comunidade, merecedor da justa homenagem à sua 
memória.

Câmara de Vereadores, 29 de março de 2022.

(
Vereador Zeca da Discolândia

/ /

/

VEREADOR: 2.mwÍo maía imúíoí-. 0:<zóí
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BIOGRAFIA

Luiz Edson Maciel, nascido em 08 de junho de 1932, natural de Senador Rompeu 
- Ceará, filho de Luiz Gonzaga Maciel e Luiza Letice Maciel, casado com Maria Nilza 
Tavares Maciel e pai de quatro filhos, Luiz Gonzaga, Maria Luciê, Maria Liziê e Bonfim.

Conhecido como Edson do caminhão pipa, após chegar em meados de 1975, 
com sua esposa e filhos, convivendo com a situação da falta de água encanada nas 
residências do município, resolveu vender água. Transformou o caminhão em pipa, e 
servia a toda população, abastecendo as caixas d’água das residências com a ajuda do 
filho Bonfim, tornando-se um um pioneiro de grande importância na construção da Vila de 
Vilhena.

Também era caminhoneiro, do transporte de bovinos. Além de transportar 
combustível para o Posto Cinta Larga e madeira, com seus dois caminhões Mercedes. 
Mais tarde, abriu um ferro velho. Posteriormente trabalhou com extração e venda de areia 
e pedras para construção.

O pioneirismo oferecia dtesafios. Um deles era o alto índice de malária, para a 
qual quase perdeu a vida. Mas deixou sequelas, e a saúde o obrigou a deixar de 
trabalhar. Mesmo assim, nunca perdeu a admiração daqueles com quem conviveu

Ademais, era muito conhecido pela Festa de São Pedro que realizava todo dia 29 
de junho, Dia de São Pedro e aniversário de seu casamento. A festa era realizada com 
grande fogueira, fogos de artifício, forró, pratos nordestinos típicos como mungunzá, bolo 
de fubá, assados e doces.

Em 26 de junho de 2000 recebeu desta respeitável Casa de Leis o título de 
Cidadão Honorário pelos relevantes serviços prestados ao Município de Vilhena 
termos do Decreto Legislativo n° 021/2000.

nos

Honrado e respeitado, partiu para a vida eterna em 12 de maio de 2001, aos 68 
anos de idade, deixando seu legado à família e à sociedade vilhenense.

VEREADOR Quani» mais unidos, mais fortes Seremos.
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jQS-ghCERTIDÃO DE ÓBITO
Nome

LUIZ EDSON MACIEL

■è,F'S-
Ã-O

ICPF: 028.854.502-82
Matrícula

096503 01 55 2001 4 00012 376 0004376 08
Soxo Estaco civil o «íacki

Casado, 68 anos *•
Cor

‘Ç- 4-,:

-' -- v Senador Pompeu-CE ••

Branca
Oocumorío <}o

202 454/SSP/RO **
^.41 F$»çao «rosKjôncia

LUIZ GONZAGA MACIEL e LUIZA LETICE MACIEL. O falecido era residente e domiciliado a Av CapitãcV—
"ARO [Castro, 2398, em Vilhena-RQ ••

D»a«hor»tKi CMa Ms l Arc*
" Doze de maio de dois mil e um, ás 19h OOmín **

- 2 em domicílio à Av. Capitão Castro, 2398. em Viihena-RO ••
^ ,.,,11,1^-.,^ ------ -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

V 12 ! 05 2001
Local do fotedmartio

-
Ca;rsas

^ A INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDlü ••
=:=£?rrrr:

S«puJt*8iaoto/.Cí«f»»çÍo-TAjniclpkt«
Cemitério Cristo Rei de Vilhena/RO ••

< coehockso) D^cíaranía

LUIZ GONZAGA MACIEL NETO -*
Nom* • nuftwc doou manto do modieo quo &*stou o obi»

Dr. MARCO TULIO C. TEODORO ••

X-

a acroscw

2® VIA. Nascido em 08 de junho de 1932. O falecido deixa viúva a Sr* Maria Niiza Tavares Maciel, aeíxa 04 
fifties, deixa bens a inventariar. Apresentado. Certidão de Casamento N° 636, Folhas 178, Livro B/13. lavrada 
no 1o OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS. ICÓ-CE, Benefício do INSS n° 104720964-8 
Emolumentos: R$20,67, Fuju: R$4,13, Selo: R$1,31, Fundep R$0,83. Fundi moer R$- 55. Fumorpge
R$0,62, Total ^ R$29,11.**
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Viihena 

Gabinete do Prefeito

OFÍCIO N° 110/2022/GAB

Vilhena/RO, 03 de março de 2022.

Ao Senhor
Zeca da Discolândia
Vereador
Câmara Municipal de Viihena 
Av. Tancredo Neves, 4308 
76.987-650 Vilhena.RO

Assunto: Ofício n°004/2022/GVZD. Solicitação de informações para denominação de 
logradouros.

Senhor Vereador

Em atenção ao oficio em epígrafe, encaminhamos anexo o memorando n° 

141/2022/SEMTER, contendo informações acerca do solicitado.

Atenciosamente,

ri.
MARGARIDA SANTOS DÜARTE 

CHEFE DE GABINETE

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA.
Avenida Rony de Castro Pereira, n° 4177, Bairro jardim América - Fone: (069) 3919-7080 

CEP 76.980-736 Vilhena/RO - Website: / e-mail: gabinete@vilhena.ro.gov.br

mailto:gabinete@vilhena.ro.gov.br


município de
VILMENÂ

TERRAS, - '

Memorando n° 141/2022/SEMTER

Vilhena/Fi,0, 02 de março de 2022.

DE: SEMTER

PARA: CHEFIA DE GABINETE

; ; Reportando-nos ao Memorando n° 209/2022/GAB, que

encaminha o Ofício n° 004/20.21/GVZD, encaminhamos- a Vossa Senhoria mapa e 

•.relatório técnico, elaborado' pelo arquiteto Jader Nicoiau Volpi, afim de subsidiar 

quaisquer tomadas dê decisão, quanto a elaboração de projeto de lei que visem 

modificações de. nomenclatura de logradouros e vias públicas.

Respeitòsamente

3
Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Municipal de Terras , 

Decreto n. 49.887/2020

Kr
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------- ' Gaaínetc do Prefeito
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1 Recebido
—-r

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÒNIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL 
Bairro Jardim América



PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DEVILHENA

j SECRETARIA MUNICIPAL 
I DE TERRAS

RELATORIO TÉCNICO
NADA CONSTA NOMENCLATURA LOGRADOUROS E VIAS PÚBLICAS

■í

tiINTERESSADO VEREADOR ZECA DA DISCOLANDIA DATA: 25/02/2022

ASSUNTO Ofício n° 004/2022/GVZD

No ofício é solicitado o nada consta de nomenclatura do seguinte 
logradouro urbano, localizado no Setor 33 - Jardim Social:

• Rua 2525: Não consta nesta secretaria nomenclatura no 
logradouro;

Além do nada consta de nomenclatura no nome de LUIZ EDSON
MACIEL.

Temos a relatar que:

• É necessário a consulta as demais secretarias também responsáveis por 
logradouros públicos, como a SEMUSA, SEMED e demais órgãos públicos 
que sejam necessários;

• Observar se está sendo cumprida a Lei No2.474/2008 que DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS, BAIRROS E BENS PÚBLICOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, atentar-se ao Art. 5o;

• A não duplicação de nomenclaturas de vias e logradouros urbanos visa o 
ordenamento urbano. Evitando divergências e duplicações;

• Aconselha-se a não modificação de nomenclatura de logradouros urbanos de 
bairros ou aglomerações urbanas estabelecidas, tendo em vista os 
transtornos causados aos moradores ou comerciantes estabelecidos, com 
mudança de endereço nas concessionárias de serviços básicos bem como 
demais contas e em casos de empresas o custo financeiro da alteração 
contratual causado pela modificação.

• Não consta nesta secretaria logradouros públicos com a nomenclatura de
LUIZ EDSON MACIEL.

vÉ o que tinha a relatar.
ri
1

Jader Nicolau Volpi
Arquiteto e Urbanista CAU A74717-3\

i
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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO de vilhena

ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria Municipal de Educação

OFÍCIO 111/2022/SEMED Vilhena/RO, 07 de março de 2022

Ao Um.0. Senhor
José Antonio Barroso
Vereador
Câmara de Vereadores do Munícipio de Vilhena/RO

Assunto: Resposta - Oficio n° 009/2022/GVZD

Prezado Parlamentar.

Ao cumprimentá-lo cordialmente e na ocasião, apresentar resposta ao expediente 

acima referendado, informo a Vossa Senhoria 'que NÃO CONSTA nenhum 

Estabelecimento de Ensino desta Municipalidade, em nome de Luiz Edson Maciel

Sendo o que se apresentava para a presente ocasião, reitero votos de distinta 

estima e elevadas considerações.

Atenciosamente,

Ananda Matins de EspIndubAreval
Secretária Municipal de Educacão 

Decreto xi° 53.169/2021
G*bin«e dÕVerejdoí

ÃV. SABINÕ BEZERRA DÉ QÜEIRÓZ N“ 4134 - JARDIM AMÉRICA 
Caixa Postal 31 Fono/Fax: (069)3919-7000/ 3321-2175/3322-4175/3221-4300



v1 rp‘Prefeitura de SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

SUS m

VlLHENA uniceíf*
o

Oficio n° 105/2022/GAB/SEMUS Vilhena/RO, 21 de março de 2022.

Ilustríssimo Senhor
ZECA DA DISCOLÂNDIA 
VEREADOR
CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VlLHENA
Nesta

Referente: Ofício N° 010/2022/GVZD

Senhor Vereador,

Apraz-nos cumprimeptá-IÒ, em resposta ao Oficio n°. 010/2022/GVZD, 

informamos a Vossa Senhoria que não consta em nosso sistema local do Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, nenhuma Unidade de Saúde com 

o nome LUIZ EDSON MACIEL.

Sem mais, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

WESLAINE CRISTINA DE AMORIM
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n 0 54.536/2021

rÀMARA MUNICIPAUa-YUHi NA 
^Gabinete do Veteadoi

^----------*15

Oo11349

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
CNPJ 21.467.008/001-32 

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL 
Bairro Jardim América

Estado de Rondônia

Fone: (69) 3322-2945


